
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  
www.ale.am.gov.br/manacapuru/ - legislativomanaca_1948@hotmail.com -  camaramanacapuru@outlook.com  

 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 081/2024 

 

Institui a política municipal de 
combate ao racismo nos estádios, 
ginásios e nas arenas esportivas, 
públicas e privadas, no Município de 
Manacapuru e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte. 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art.  1º Fica instituída a política municipal de combate ao racismo nos estádios, ginásios e 
nas arenas esportivas, públicas e privadas, situados no município de Manacapuru. 

Art.  2º A política de que trata o art.1º desta Lei tem como objetivo o combate à 
discriminação racial e às demais formas de intolerância étnica nos estádios e nas arenas 
esportivas, buscando transformá-los em espaços livres, justos e solidários para toda a 
comunidade esportiva. 

Art.  3º São ações da política municipal de combate ao racismo que poderão ser realizadas 
no âmbito das atividades esportivas em estádios, ginásios e arenas do município de 
Manacapuru: 

I - a divulgação e a realização de campanhas educativas de combate ao racismo nos 
períodos de intervalo ou que antecedem os eventos esportivos ou culturais, 
preferencialmente veiculadas por meios de grande alcance, tais como alto falantes, murais, 
telas, panfletos ou outdoors;  

II - a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às vítimas de racismo;  

III - a divulgação dos canais oficiais de denúncia contra a prática de racismo, por meio da 
afixação de cartazes em locais de fácil acesso e visualização ou por meio de anúncios 
sonoros, de fácil compreensão auditiva, no local em que o evento estiver sendo realizado, 
antes do início e no intervalo de cada evento; 

IV - a interrupção da partida em andamento seja com realização pública ou privada, em 
caso de denúncia ou reconhecida manifestação de conduta racista por qualquer pessoa 
presente, nos termos dispostos na legislação federal e estadual que regulamentam as 
competições; 
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V - a criação e ampla divulgação de medidas de acolhimento, acompanhamento e auxílio 
adequados às vítimas das condutas combatidas por esta Lei; 

VI - o encerramento da partida em andamento seja com realização pública ou privada, em 
caso de conduta racista praticada conjuntamente por grupo de pessoas ou em caso de 
reincidência de reconhecida manifestação de conduta racista, nos termos dispostos na 
legislação federal e estadual que regulamentam as competições. 

Parágrafo único. A aplicação dos incisos IV e VI não trará prejuízo às devidas sanções civis 
ou penais. 

Art.  4° Fica criado o “Protocolo de Combate ao Racismo”, a ser realizado nos estádios e 
arenas esportivas que seguirá o seguinte rito: 

I - qualquer cidadão poderá informar a qualquer autoridade presente no estádio acerca da 
conduta racista que tomar conhecimento; 

II - ao tomar conhecimento a autoridade informará imediatamente ao responsável da 
partida, organizador do evento esportivo e ao delegado da partida quando houver, e logo 
que for possível ao Ministério Público, à Defensoria Pública, e à Delegacia de Polícia mais 
próxima; 

III - o responsável da partida, organizador do evento ou o delegado da partida solicitará ao 
árbitro ou ao mediador da partida a interrupção de que trata o inciso IV do art. 3º desta 
Lei; 

IV - a interrupção se dará pelo tempo que o organizador do evento ou o delegado da 
partida entender necessário e enquanto não cessarem as atitudes reconhecidamente 
racistas; 

V - após a interrupção e em caso de reincidência da conduta reconhecidamente racista, o 
responsável, organizador do evento esportivo ou o delegado da partida informará ao 
árbitro ou mediador da partida quanto à decisão de exercer a faculdade de encerrar a 
partida nos moldes do inciso VI do art. 3º desta Lei. 

Parágrafo único. São consideradas autoridades os policiais militares, bombeiros, guardas 
ou qualquer funcionário de segurança privada do estádio, ginásios e arenas esportivas. 

Art.  5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei naquilo que for necessário 
para sua execução e implementação dos dispositivos da matéria. 

Art.   6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de abril de 2024. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2024. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de lei que institui a política municipal de combate ao racismo nos 
estádios, ginásios e nas arenas esportivas, públicas e privadas, do Município de 
Manacapuru e dá outras providências. 

O racismo é um ato criminoso e tem que ser punido da forma mais severa possível. A 
batalha contra a discriminação racial é tarefa árdua e os casos de racismo e injúria racial 
que são noticiados causam perplexidade, porém, ainda são poucos aqueles cidadãos que 
têm coragem para enfrentar e mudar esta realidade. De acordo com o artigo 140, 
parágrafo 3º do Código Penal, injúria racial se refere à ofensa à dignidade ou decoro 
utilizando palavra depreciativa referente à raça e cor com a intenção de ofender a honra da 
vítima. O crime de racismo, previsto na Lei n. 7.716/1989, é aplicado quando a ofensa 
discriminatória é contra um grupo ou coletividade.  

Portanto, há um papel que precisa ser desempenhado pelo Poder Público, no sentido de 
fiscalizar e punir quando o esporte é veículo para destilar discurso de ódio, ao mesmo 
tempo estimulando e criando condições para um ambiente esportivo livre de 
discriminação, preconceito e discurso de ódio. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de abril de 2024. 
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Parágrafo 3 Artigo 140 do Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 

CP - Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à condição de 

pessoa idosa ou com deficiência: (Redação dada pela Lei nº 14.532, de 2023) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 14.532, de 2023) 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. 

Mensagem de veto 

Vide Lei nº 12.735, de 2012 

Texto compilado 

(Vide ADO Nº 26) 

Define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de preconceitos de raça ou 
de cor. 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.       (Redação dada pela Lei nº 
9.459, de 15/05/97) 

Art. 2º (Vetado). 

Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, etnia 
ou procedência nacional.     (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.       (Incluído pela Lei nº 14.532, de 
2023) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for cometido mediante concurso 
de 2 (duas) ou mais pessoas.       (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional.       (Incluído pela Lei nº 
12.288, de 2010)      (Vigência) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

§ 1
o
  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica:      (Incluído pela Lei nº 
12.288, de 2010)      (Vigência) 
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